
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2018 

(Do Sr. OSMAR BERTOLDI) 

Institui e regulamenta os Conselhos 
Tutelares em todo o território nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para criação, 

organização e funcionamento dos Conselhos Tutelares em todo o Brasil.  

Art. 2º O Conselho Tutelar é instituição autônoma, permanente 

e não jurisdicional, encarregada de zelar pelo efetivo cumprimento dos direitos 

assegurados à criança e ao adolescente, definidos na Constituição Federal, na 

Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança de 1989, no 

Estatuto da Criança e do Adolescente e nas demais leis.  

Parágrafo único. São princípios institucionais do Conselho 

Tutelar a unidade, a investidura popular e a independência funcional.  

Art. 3º Em cada município haverá, no mínimo, um Conselho 

Tutelar, composto por cinco membros, eleitos pela comunidade local para um 

mandato de quatro anos.  

§ 1º Para os fins deste artigo o número de Conselhos Tutelares 

será proporcional à população do município ou região administrativa, levando 

em consideração a incidência e prevalência de violações de direitos infanto-

juvenis e a extensão territorial, na forma da legislação local, observado o 

mínimo de um Conselho Tutelar para cada grupo de 100.000 (cem mil) 

habitantes. 
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§ 2º No Distrito Federal e nos municípios divididos em regiões 

administrativas ou microrregiões, haverá, pelo menos, um Conselho Tutelar em 

cada uma delas, observado o disposto no parágrafo anterior. 

§ 3º Nos municípios, regiões administrativas ou microrregiões 

com menos de 10.000 (dez mil) habitantes, o número de membros do 

Conselho Tutelar poderá ser reduzido para até três, observando, no mais, o 

disposto nesta Lei sobre o funcionamento do órgão.  

§ 4º Para o completo e adequado exercício de suas atribuições 

o Conselho Tutelar poderá requisitar assessoria técnica diretamente aos 

órgãos municipais e estaduais encarregados dos setores da educação, saúde, 

assistência social e segurança pública.  

Art. 4º Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional 

e administrativa, cabendo-lhe, especialmente:  

I - tomar decisões, no âmbito de sua esfera de atribuições, sem 

interferência de outros órgãos e autoridades, sem prejuízo da assessoria 

técnica referida no artigo anterior;  

II- organizar as escalas de férias e de plantão ou sobreaviso de 

seus membros e servidores;  

III - conceder as licenças regulamentares a seus membros e 

servidores;  

IV - organizar os seus serviços auxiliares;  

V - elaborar seu regimento interno;  

VI - exercer outras competências dela decorrentes.  

§ 2º Cabe ao Conselho Nacional do Conselho Tutelar, 

conforme previsto no Capítulo VII desta Lei, o controle externo do Conselho 

Tutelar, a defesa de suas prerrogativas institucionais e a aplicação de sanções 

disciplinares dos seus membros.   
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CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 5º São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 

adolescente, definidos na Lei e na Constituição Federal; 

II- atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas 

nos artigos 98 e 105, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente, aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a 

VII, do mesmo Diploma Legal;  

III - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as 

medidas previstas no art. 129, I a VII, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - 

Estatuto da Criança e do Adolescente;  

IV - assessorar o Poder Executivo local na elaboração do 

Plano Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 

Orçamentária Anual, zelando para que estas contemplem os recursos 

necessários aos planos e programas de atendimento dos direitos infanto-

juvenis, de acordo com as necessidades específicas locais, observado o 

princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente;  

V - sugerir aos Poderes Legislativo e Executivo a edição de 

normas e a alteração da legislação em vigor, bem como a adoção de medidas 

destinadas à prevenção e promoção dos direitos de crianças, adolescentes e 

suas famílias;  

VI - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que 

constitua infração penal contra os direitos da criança ou adolescente ou que 

constitua objeto de ação civil, indicando-lhe os elementos de convicção;   

VII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos 

profissionais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de 

sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes;  

VIII - participar das avaliações periódicas da implementação 

dos Planos de Atendimento Socioeducativo, nos moldes do previsto no art. 18, 

§2º, da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012 - Lei do SINASE.  



4 

IX - reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando 

o competente procedimento administrativo investigatório. 

X - promover diretamente a execução de suas decisões, 

podendo para tanto: 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 

serviço social, previdência, trabalho e segurança;  

b) representar junto à autoridade judiciária e Ministério Público 

nos casos de descumprimento injustificado de suas deliberações e requisições.  

XI - requisitar informações, exames periciais e documentos dos 

órgãos e entidades da administração direta, indireta ou fundacional bem como 

de entidades privadas;  

XII - participar das reuniões e sessões deliberativas do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e demais 

Conselhos Deliberativos de políticas públicas existentes em âmbito municipal, 

assessorando-os na definição da política municipal de atendimento à criança e 

ao adolescente, tendo assegurado direito de voz, conforme previsto no 

regimento interno do órgão; 

XIII - articular ações integradas com outros órgãos e 

autoridades, como as Polícias Civil e Militar, Secretarias e Departamentos 

municipais, Ministério Público e Poder Judiciário;  

XIV - estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou 

órgãos públicos ou privados que atuem na área da infância e da juventude, 

para obtenção de subsídios técnicos especializados necessários ao 

desempenho de suas funções;  

XV - participar e estimular o funcionamento continuado dos 

espaços intersetoriais locais destinados à articulação de ações e à elaboração 

de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência a 

que se refere o art. 70-A, inciso VI, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - 

Estatuto da Criança e do Adolescente;  

§ 1º O membro do Conselho Tutelar, no exercício de suas 

atribuições, terá livre acesso a todo local onde se encontre criança ou 
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adolescente, ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade de 

domicílio, conforme disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal.  

§ 2° O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso 

indevido das informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de 

sigilo.  

§ 3º A falta ao trabalho, em virtude de atendimento à 

notificação ou requisição do Conselho Tutelar, não autoriza desconto de 

vencimentos ou salário, considerando-se de efetivo exercício, para todos os 

efeitos, mediante comprovação escrita do membro do órgão.  

Art. 6º A autonomia de que trata o art. 131 da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990, não desobriga o Conselho Tutelar de prestar contas de 

seus atos e despesas, assim como de fornecer informações relativas à 

natureza, espécie e quantidade de casos atendidos, sempre que solicitado. 

Art. 7º O Conselheiro Tutelar será pessoalmente notificado, 

com a antecedência devida, das reuniões ordinárias e extraordinárias do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e de suas 

respectivas pautas.  

Parágrafo único. O Conselho Tutelar pode encaminhar 

matérias a serem incluídas nas pautas de reunião do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, devendo para tanto ser observadas as 

disposições do regimento interno deste órgão, inclusive quanto ao direito de 

manifestação na sessão respectiva. 

Art. 8º É reconhecido ao Conselho Tutelar o direito de ingressar 

em Juízo Para defesa de suas prerrogativas institucionais, sendo a ação 

respectiva isenta de custas e emolumentos, ressalvada a litigância de má-fé.  

CAPÍTULO III 

DOS PRINCÍPIOS A SEREM OBSERVADOS PELO CONSELHO TUTELAR 

Art. 9º A criação, a organização e o funcionamento dos 

Conselhos Tutelares, assim como a atuação dos respectivos membros, devem 

levar em conta as normas e princípios contidos na Constituição Federal, na 
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Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, na Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e nesta Lei. 

Art. 10. Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade 

da criança ou adolescente atendida pelo Conselho Tutelar.  

§ 1º O membro do Conselho Tutelar abster-se-á de pronunciar-

se publicamente acerca de casos específicos atendidos;  

§ 2º O membro do Conselho Tutelar é responsável pelo uso 

indevido das informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de 

sigilo.   

CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 11. A organização interna do Conselho Tutelar 

compreende, dentre outros:  

I - a Coordenação administrativa; 

II - o Colegiado;  

III - os serviços auxiliares.  

Seção I 

Da Coordenação administrativa do Conselho Tutelar 

Art. 12. O Conselho Tutelar escolherá, conforme previsto em 

seu regimento interno, o seu Coordenador administrativo, para mandato de um 

ano, sem possibilidade de recondução. 

Art. 13. A destituição do Coordenador administrativo do 

Conselho Tutelar, por iniciativa do Colegiado, somente ocorrerá em havendo 

falta grave, nos moldes do previsto nesta Lei. 

Parágrafo único. Nos seus afastamentos e impedimentos o 

Coordenador administrativo do Conselho Tutelar será substituído na forma do 

regimento interno.  
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Art. 14. Compete ao Coordenador administrativo do Conselho 

Tutelar:  

I - coordenar as sessões deliberativas do órgão, participando 

das discussões e votações;  

II - convocar as sessões deliberativas extraordinárias;  

III - representar o Conselho Tutelar em eventos e solenidades 

ou delegar a sua representação a outro Conselheiro; 

IV - assinar a correspondência oficial do Conselho Tutelar;  

V - zelar pela fiel aplicação e respeito ao Estatuto da Criança e 

do Adolescente, por todos os integrantes do Conselho Tutelar; 

VI - participar do rodízio de distribuição de casos, realização de 

diligências, fiscalização de entidades e da escala de plantão ou sobreaviso;  

VII - participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, levando ao conhecimento deste os casos de 

ameaça ou violação de direitos de crianças e adolescentes que não puderam 

ser solucionados em virtude de falhas na estrutura de atendimento à criança e 

ao adolescente no município, efetuando sugestões para melhoria das 

condições de atendimento, seja através da adequação de órgãos e serviços 

públicos, seja através de criação e ampliação de programas de atendimento, 

nos moldes do previsto nos artigos 88, inciso III, 90, 101, 112 e 129, da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

VIII - enviar mensalmente ao Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente a relação de frequência e a escala de plantões ou 

sobreaviso dos membros do Conselho Tutelar; 

IX - comunicar ao Conselho Nacional do Conselho Tutelar e ao 

Ministério Público os casos de violação de deveres funcionais e/ou suspeita da 

prática de infração penal por parte dos membros do Conselho Tutelar, 

prestando as informações e fornecendo os documentos necessários; 

X - encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias os pedidos de 

licença dos membros do Conselho Tutelar, com as justificativas devidas;  
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XI - encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro de cada ano a escala de 

férias dos membros do Conselho Tutelar e funcionários lotados no Órgão; 

XII - submeter ao Colegiado a proposta orçamentária anual do 

Conselho Tutelar;  

XIII - encaminhar ao Poder Executivo, no prazo legal, a 

proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar; 

XIV - prestar as contas relativas à atuação do Conselho Tutelar 

perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

anualmente ou sempre que solicitado;  

XV - exercer outras atribuições, necessárias para o bom 

funcionamento do Conselho Tutelar.  

Art. 15. Em havendo mais de um Conselho Tutelar no 

município, será também escolhido um Coordenador-Geral dos Colegiados, 

conforme previsto na Lei Municipal respectiva.  

Parágrafo único. Compete ao Coordenador-Geral dos 

Colegiados, dentre outras atribuições previstas na legislação local, assegurar a 

unidade da atuação do órgão em âmbito municipal, notadamente no 

enfrentamento das questões de cunho coletivo.  

Seção II 

Do Colegiado do Conselho Tutelar: 

Art. 16. O Colegiado do Conselho Tutelar é composto por todos 

os membros do órgão em exercício, competindo-lhe:  

I - exercer as atribuições conferidas ao Conselho Tutelar pela 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e 

por esta Lei, decidindo quanto à aplicação de medidas de proteção a crianças, 

adolescentes e famílias e zelando para sua execução imediata e eficácia plena; 

II - opinar, por solicitação de qualquer dos integrantes do 

Conselho Tutelar, sobre matéria relativa à autonomia do Conselho Tutelar, bem 

como sobre outras de interesse institucional;  
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III - propor ao Coordenador administrativo do Conselho Tutelar 

a criação de cargos e serviços auxiliares, modificações no regimento interno e 

providências relacionadas ao desempenho das funções institucionais; 

IV - participar do processo destinado à elaboração da proposta 

orçamentária anual do Conselho Tutelar, bem como os projetos de criação de 

cargos e serviços auxiliares;  

V - eleger o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar;  

VI - destituir o Coordenador administrativo do Conselho 

Tutelar, em caso de abuso de poder, conduta incompatível ou grave omissão 

nos deveres do cargo, assegurada ampla defesa;  

VII - elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho 

Tutelar;  

VIII - desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas 

pela lei municipal local relativa ao Conselho Tutelar.  

Parágrafo único. As decisões do Colegiado serão motivadas e 

comunicadas aos interessados, sem prejuízo de seu registro em arquivo 

próprio, pelo prazo mínimo de 18 (dezoito) anos.  

Seção III 

Dos Serviços Auxiliares do Conselho Tutelar 

Art. 17. O Conselho Tutelar contará com um quadro de 

servidores efetivos destinados a fornecer ao órgão o suporte técnico e 

administrativo necessário ao exercício de suas atribuições.  

Parágrafo único. Caso não disponha de equipe técnica própria, 

deverá ser promovida a integração operacional entre o Conselho Tutelar e os 

setores de saúde, educação e assistência social do município, de modo que os 

profissionais que neles atuam possam ser acionados sempre que necessário, 

fornecendo o suporte técnico interdisciplinar respectivo com a mais absoluta 

prioridade.  
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CAPÍTULO V 

DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 18. As atribuições inerentes ao Conselho Tutelar são 

exercidas pelo Colegiado, sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos 

integrantes, conforme dispuser o regimento interno do órgão. 

Parágrafo único. As medidas de caráter emergencial tomadas 

durante os plantões ou períodos de sobreaviso serão comunicadas ao 

colegiado no primeiro dia útil imediato, para ratificação ou retificação do ato, 

conforme o caso, observado o disposto no caput do dispositivo.  

Art. 19. O Conselho Tutelar funcionará em local de fácil acesso 

à população, no respectivo território de abrangência, devendo o município 

disponibilizar instalações físicas adequadas, com acessibilidade arquitetônica e 

urbanística e que garanta o atendimento individualizado e sigiloso de crianças, 

adolescentes e famílias.  

Art. 20. O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em 

horário compatível com o funcionamento dos demais órgãos públicos 

municipais.  

§ 1º O atendimento no período noturno e em dias não úteis 

será realizado na forma de plantão ou sobreaviso, de acordo com o disposto na 

legislação local ou, na omissão desta, no regimento interno do Conselho 

Tutelar.  

§ 2º Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser 

submetidos à mesma carga horária semanal de atividades, bem como a 

idênticos períodos de plantão ou sobreaviso, proibido qualquer tratamento 

desigual.  

§ 3º O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de 

tarefas entre os membros do Conselho Tutelar, para fins de realização de 

diligências, atendimento descentralizado em comunidades distantes da sede, 

fiscalização de entidades e programas e outras atividades externas, sem 

prejuízo do caráter colegiado das decisões.  
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Art. 21. Ocorrendo vacância ou afastamento de qualquer 

membro do Conselho Tutelar titular, será convocado imediatamente o suplente 

para o preenchimento da vaga.  

§ 1º Os membros do Conselho Tutelar suplentes serão 

convocados de acordo com a ordem de decrescente de votação.  

§ 2º No caso da inexistência de suplentes, será realizada a 

escolha suplementar para o preenchimento das vagas respectivas.  

§ 3º O mandato dos Conselheiros eleitos na forma prevista no 

parágrafo anterior se encerrará na mesma data que o restante do colegiado.  

§ 4º O suplente convocado para assumir o cargo de membro 

do Conselho Tutelar receberá remuneração proporcional aos dias em que atuar 

no Órgão, sem prejuízo da remuneração dos titulares, quando dos 

afastamentos legais, tais como gozo de licenças e férias regulamentares. 

CAPÍTULO VI 

DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 22. Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos 

mediante sufrágio universal e pelo voto direto, secreto e facultativo dos 

eleitores do município, para mandato de quatro anos, permitida a recondução. 

§ 1º A eleição será conduzida pelo Conselho Municipal ou 

Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada pelo Ministério 

Público, em pleito realizado simultaneamente em todo o território nacional, a 

cada quatro anos, no primeiro domingo de outubro do ano seguinte ao da 

eleição presidencial. 

§ 2º As candidaturas devem ser individuais, vedada a 

composição de chapas ou a vinculação a partidos políticos. 

§ 3º O eleitor poderá votar em apenas um candidato. 

§ 4º No processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor 
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bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor. 

§ 5º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de 

janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. 

Art. 23. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, 

serão exigidos os seguintes requisitos: 

I - reconhecida idoneidade moral; 

II - idade superior a vinte e um anos; 

III - residir no município. 

CAPÍTULO VII 

DA FUNÇÃO, QUALIFICAÇÃO E DIREITOS DOS MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR 

Art. 24. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e 

horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração 

dos respectivos membros, aos quais é assegurado o direito a:             

I - cobertura previdenciária;              

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um 

terço) do valor da remuneração mensal;                

III - licença-maternidade;               

IV - licença-paternidade;  

V - gratificação natalina.               

Parágrafo único.  Constará da lei orçamentária municipal e da 

do Distrito Federal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do 

Conselho Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros 

tutelares.  

Art. 25.  O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá 

serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 
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CAPÍTULO VIII 

DOS IMPEDIMENTOS 

Art.26. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e 

mulher, companheiro e companheira, ascendentes e descendentes, sogro e 

genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto 

ou madrasta e enteado, seja o parentesco natural, civil inclusive quando 

decorrente de união estável ou de relacionamento homoafetivo.  

§ 1º Estende-se o impedimento do Conselheiro, na forma deste 

artigo, em relação ao Prefeito Municipal, ao Governador do Distrito Federal, à 

autoridade judiciária e ao Promotor de Justiça com atribuições na área da 

infância e da juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.  

§ 2° A presença de uma das situações previstas no caput do 

dispositivo não impede a candidatura dos interessados, sendo considerado 

eleito o mais votado e ficando os demais impedidos de atuar no mesmo 

Conselho Tutelar enquanto aquele exercer seu mandato.   

CAPÍTULO IX 

DOS DEVERES E VEDAÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 27. São deveres dos membros do Conselho Tutelar: 

I - manter ilibada conduta pública e particular;  

II - zelar pelo prestígio da instituição, por suas prerrogativas e 

pela dignidade de suas funções; 

III - indicar os fundamentos de seus pronunciamentos 

administrativos, submetendo sua manifestação à deliberação do colegiado; 

IV - obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações 

e demais atribuições;  

V - comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e 

do Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

conforme dispuser o regimento interno; 
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VI - desempenhar, com zelo, presteza e dedicação as suas 

funções;  

VII - adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas 

cabíveis em face de irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e 

famílias de que tenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo;  

VIII - tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, 

funcionários e auxiliares do Conselho Tutelar e dos demais integrantes do 

Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente;  

IX - residir no âmbito territorial de atuação do Conselho; 

X- prestar informações solicitadas pelas autoridades públicas e 

pessoas que tenham legítimo interesse no caso. 

XI - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos 

urgentes. 

Art. 28. Sem prejuízo das disposições específicas contidas na 

legislação local, é vedado ao membro do Conselho Tutelar: 

I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem 

pessoal de qualquer natureza;  

II - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com 

o regular desempenho de suas atribuições e com o horário fixado para o 

funcionamento do Conselho Tutelar;  

III - utilizar-se do Conselho Tutelar para propaganda eleitoral ou 

para o exercício de qualquer atividade político-partidária; 

IV - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o 

expediente, salvo quando em diligências e outras atividades externas definidas 

pelo colegiado ou por necessidade do serviço;  

V - recusar fé a documento público;  

VI - opor resistência injustificada ao andamento do serviço;  

VII - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho 

Tutelar o desempenho da atribuição de sua responsabilidade; 

VIII - valer-se da função para benefício pessoal ou de outrem;  
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IX - receber comissões, presentes ou vantagens de qualquer 

espécie, em razão de suas atribuições;  

X - proceder de forma desidiosa;  

XI - exceder-se no exercício da função, abusando de suas 

atribuições específicas;  

XII - aplicar medidas a crianças, adolescentes, pais ou 

responsável sem a prévia discussão e decisão do colegiado, salvo em 

situações emergenciais, ou por ocasião do atendimento em regime de plantão 

ou sobreaviso, que serão submetidas em seguida ao referendo do colegiado;  

XIII - descumprir os deveres funcionais previstos nesta Lei e na 

legislação local relativa ao Conselho Tutelar.  

CAPÍTULO X 

DAS SANÇÕES E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO CONTRA MEMBROS 

DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 29. Constituem penalidades administrativas aplicáveis aos 

membros do Conselho Tutelar: 

I - advertência;  

II - suspensão do exercício da função, sem direito à 

remuneração, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias;  

III - destituição da função.   

Art. 30. Na aplicação das penalidades, deverão ser 

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que 

dela provierem para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no 

exercício da função, assim como as circunstâncias agravantes e atenuantes.  

Art. 31. O membro do Conselho Tutelar poderá, a qualquer 

tempo, ter seu mandato suspenso ou cassado, no caso de descumprimento de 

suas atribuições, prática de atos ilícitos ou conduta incompatível com a 

confiança outorgada pela comunidade, sendo em qualquer caso assegurado o 

exercício do contraditório e da ampla defesa.  



16 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 32. No caso de criação de novos Conselhos Tutelares, o 

período de mandato será adequado de modo que os pleitos subsequentes 

coincidam com as eleições unificadas para o Conselho Tutelar previstas nesta 

Lei. 

Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 34. Ficam revogados os arts. 131 a 140 da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990.  
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JUSTIFICAÇÃO 

A importância dos conselhos tutelares é indiscutível para a 

defesa dos direitos da infância e para o combate e prevenção aos delitos 

cometidos contra crianças e adolescentes. 

A Constituição Federal, no seu art. 227 dispõe que: 

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 

prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 

ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.” 

Nesse sentido, o Estatuto da Criança e do Adolescente contém 

regulamentação sobre os direitos dos jovens e sua proteção, incluindo normas 

sobre os conselhos tutelares. 

Entendemos, todavia, que essas normas referentes aos 

conselhos tutelares contidas no Estatuto da Criança e do Adolescente ainda 

não são suficientes para criar instituições fortes e capazes de exercer de forma 

plena suas atribuições de defesa e proteção da juventude em nosso País, daí a 

necessidade de uma legislação mais atual, que preencha essas lacunas, com 

vistas a fortalecer os conselhos tutelares. 

As atribuições conferidas aos conselhos tutelares não podem 

ser tímidas ou mitigadas, pois, nesse caso, a instituição se limitará à realização 

de procedimentos burocráticos, sem grande valia para cumprir o que preceitua 

o art. 227 da Constituição Federal. 

Desse modo, torna-se necessário atribuir competências e 

prerrogativas aos conselhos tutelares que sejam compatíveis com a gravidade 

de sua missão institucional. De nada adianta conferir obrigações, se não 

houver, em contrapartida, poderes suficientes ao exercício dessas atribuições. 

Por outro lado, a forma de investidura dos conselheiros 

tutelares deve ser feita de acordo com a vontade popular, com a participação 
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da sociedade civil e cercada de garantias quanto a sua lisura. O exercício 

dessa atividade também deve ser norteado pelo interesse público e pela ética. 

Os conselheiros também necessitam de atualização e 

reciclagem que lhes permitam acompanhar a evolução dos fatos sociais e se 

adequarem às novas necessidades que surgirem ao longo do tempo na defesa 

e proteção dos direitos da juventude. 

Juntamente com a obrigação e as prerrogativas do cargo, as 

responsabilidades se impõem, como forma de garantir o exercício ético e legal 

das atribuições de conselheiro tutelar, diante do que a legislação deve 

resguardar a sociedade contra todo e qualquer desvio de finalidade por acaso 

praticado por esses agentes públicos, no exercício de seu mister. 

Por essa razão, propomos as mudanças na legislação contidas 

nesta proposição, como contribuição para o aperfeiçoamento do sistema 

normativo vigente e para o fortalecimento dos conselhos tutelares em nosso 

País.  

Sala das Sessões, em         de                         de 2018. 

Deputado OSMAR BERTOLDI 

2017-19116 


